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Número: 0848203-79.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 16ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 28/09/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ERICKA CASSIMIRO DA SILVA (AUTOR) PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM (ADVOGADO)

MAPFRE (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

PERITO registrado(a) civilmente como HEUDER ROMERO

LIBERALINO DA NOBREGA (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

66053
113

14/11/2022 10:43 Petição Petição



 

Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar ‐ Sala 1509/1512 – Centro ‐ RJ – Rio de Janeiro ‐ CEP:20021‐290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2771410‐ C3/ 2020‐04472/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

   

Processo: 08482037920208152001 

                 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que  lhe  promove ERICKA CASSIMIRO DA  SILVA, em  trâmite  perante  este Douto  Juízo  e  Respectivo  Cartório, 
vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requere o DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, e informar para 
ao final requerer o que segue: 

Conforme já peticionado nos autos, existem valores a serem devolvidos ao Réu, conforme toda documentação 
já apresentada. 

Em prosseguimento, em maio de 2022 foi expedido ofício à instituição financeira para que a mesma realizasse 
transferência bancária para a conta da Seguradora. Ocorre que até a presente data não houve a transferência 
para a conta da Seguradora. 

Pelo exposto requer que seja determinado que o banco realize a transferência da quantia expedida mediante 
oficio,  possibilitando  ao  patrono  da  Ré  realizar  prestação  de  contas  com  maior  clareza  e  transparência, 
informando o saldo líquido e a data exata da transferência quando realizada. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 10 de novembro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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